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CONTRATO nº 007/2026. 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 068/2025. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 7508/2025. 
 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE- FMS - CNPJ nº 05.169.884/0001-26, 
neste ato representado por sua Gestora, Senhora Grayce Amélia Ribeiro – Decreto Municipal nº 067 
de 01 de abril de 2024, brasileira, CPF nº 932.228.401-30, residente e domiciliado nesta Cidade de 
Ouvidor, Estado de Goiás, CEP 75.715-000. 
 
CONTRATADA: ANTERIO JULIO DE SOUZA – STHILL – UP – CNPJ nº 10.198.822/0001-
82, com sede na Avenida Cândido Ribeiro, nº 825, Centro, Cidade de Ouvidor, Estado de Goiás – CEP: 
75.715-000, neste ato representado por Antério Júlio de Souza, inscrito no CPF nº 951.695.471-53 e 
RG nº 4214279 DGPC/GO, residente e domiciliado na Cidade de Ouvidor, Estado de Goiás – CEP 
75.715-000. 
 
O presente Termo regular-se-á pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público regidos pela Lei 
Federal nº 14.133/21, e a ele será aplicado, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e 
as disposições de direito privado no que couber. 

   
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO: 
 
1.1. O objeto do presente instrumento é o fornecimento de rouparia hospitalar e correlatos destinados ao Hospital Municipal 
Santo Antônio – processo nº 202200010002934 – Secretaria de Estado de Saúde de Goiás – saldo remanescente, conforme 
especificado no Termo de Referência, anexo ao Edital do Pregão Eletrônico nº 068/2025, nas condições estabelecidas no 
Termo de Referência e conforme indicado neste Termo. 
1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição, ao Termo de Referência, ao Edital da Licitação, a Proposta 
do contratado e aos demais anexos do Edital. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA, PRORROGAÇÃO E REPACTUAÇÃO: 
 
2.1. O prazo de vigência deste contrato será até 31 de dezembro de 2026, contados de sua assinatura, podendo ser prorrogado 
conforme disposição e permissão legal, em estrita observância ao estabelecido na Lei Federal nº 14.133/21. 

2.1.1. Este Termo e seus aditamentos serão juntados ao processo que tiver dado origem à contratação, divulgados e 
mantidos à disposição do público em sítio eletrônico oficial. 
2.1.2. Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência deste Termo, a Administração deverá verificar a 
regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de 
débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo. 

2.2. A Administração responderá em até 30 (trinta) dias os pedidos de repactuação e/ou de restabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro encaminhados pela contratada. 
2.3. O contratado se obriga a manter, durante toda a execução deste Termo, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, sob pena de encerramento do Termo e aplicação das 
sanções e penalidades indicadas no Edital e anexos. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL:  
 
O regime de execução contratual, assim como os prazos e condições de entrega, observação e recebimento do objeto constam 
no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO: 
 
Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
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CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR: 
 
5.1. O valor total da contratação é de R$ 75.608,30 (setenta e cinco mil, seiscentos e oito reais e trinta centavos), 
conforme especificado abaixo, com pagamentos condicionados ao atesto da Gestora da pasta pelo recebimento dos produtos 
conforme contratado. 
 

ITEM UNIDADE PRODUTO ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA ESTIMATIVA  VALOR UNITÁRIO   VALOR TOTAL  

1 UND 

CONJUNTO 
UNISSEX/PIJAMA 
CIRÚRGICO AZUL 

CLARO 

CONJUNTO UNISSEX PIJAMA CIRÚRGICO SCRUB  EM PERCAL ANTIMICROBIANO  COR: 
AZUL CLARO MODELO: TRADICIONAL BLUSA: MANGA CURTA, GOLA COM DECOTE  V, 
COM DOIS BOLSOS INFERIORES,   NO PEITO SLOGAN BORDADO DO HOSPITAL E ABAIXO 
ESCRITO TÉCNICO DE ENFERMAGEM,  CALÇA: DOIS BOLSO DIANTEIRO, E CÓS COM 
ELÁSTICO COM ACABAMENTO PERFEITO.TAMANHO M  

50 R$ 70,54 R$ 3.527,00 

2 UND 
CONJUNTO 

UNISSEX/PIJAMA 
CIRÚRGICO VERDE 

CONJUNTO UNISSEX PIJAMA CIRÚRGICO SCRUB  EM PERCAL ANTIMICROBIANO COR: 
VERDE MODELO: TRADICIONAL BLUSA: MANGA CURTA, GOLA COM DECOTE  V, COM 
DOIS BOLSOS INFERIORES,  BORDADO NO PEITO SLOGAN BORDADO DO HOSPITAL E 
ABAIXO ESCRITO TÉCNICO DE ENFERMAGEM,  CALÇA: DOIS BOLSO DIANTEIRO, E CÓS 
COM ELÁSTICO COM ACABAMENTO PERFEITO. TAMANHO:  G  

40 R$ 70,54 R$ 2.821,60 

3 UND 

CONJUNTO 
UNISSEX/PIJAMA 
CIRÚRGICO AZUL 

CLARO 

CONJUNTO UNISSEX PIJAMA CIRÚRGICO SCRUB  EM GABARDINE TECIDO ACETINADO 
SUPER CONFORTÁVELCOR: AZUL CLARO MODELO: TRADICIONAL BLUSA: MANGA CURTA, 
GOLA COM DECOTE  V, COM DOIS BOLSOS INFERIORES,  BORDADO NO PEITO SLOGAN 
DO HOSPITAL E ABAIXO ESCRITO TÉCNICO DE ENFERMAGEM,  CALÇA: DOIS BOLSO 
DIANTEIRO, E CÓS COM ELÁSTICO COM ACABAMENTO PERFEITO. TAMANHO:  GG  

36 R$ 70,54 R$ 2.539,44 

4 UND 
CONJUNTO 

UNISSEX/PIJAMA 
CIRÚRGICO VERDE 

CONJUNTO UNISSEX PIJAMA CIRÚRGICO SCRUB  EM GABARDINE TECIDO ACETINADO 
SUPER CONFORTÁVEL COR: VERDE MODELO: TRADICIONAL BLUSA: MANGA CURTA, 
GOLA COM DECOTE  V, COM DOIS BOLSOS INFERIORES,  BORDADO NO PEITO SLOGAN 
DO HOSPITAL E ABAIXO ESCRITO TÉCNICO DE ENFERMAGEM,  CALÇA: DOIS BOLSO 
DIANTEIRO, E CÓS COM ELÁSTICO COM ACABAMENTO PERFEITO. TAMANHO:  GG 

16 R$ 70,54 R$ 1.128,64 

5 UND 

CONJUNTO 
UNISSEX/PIJAMA 
CIRÚRGICO AZUL 

CLARO 

CONJUNTO UNISSEX PIJAMA CIRÚRGICO SCRUB  EM PERCAL ANTIMICROBIANO COR: 
AZUL CLARO MODELO: TRADICIONAL BLUSA: MANGA CURTA, GOLA COM DECOTE  V, 
COM DOIS BOLSOS INFERIORES,  BORDADO NO PEITO SLOGAN BORDADO DO HOSPITAL 
E ABAIXO ESCRITO TÉCNICO DE ENFERMAGEM,  CALÇA: DOIS BOLSO DIANTEIRO, E CÓS 
COM ELÁSTICO COM ACABAMENTO PERFEITO. TAMANHO:  XG  

24 R$ 70,54 R$ 1.692,96 

6 UND 

CONJUNTO 
UNISSEX/PIJAMA 
CIRÚRGICO AZUL 

ESCURO 

CONJUNTO UNISSEX PIJAMA CIRÚRGICO SCRUB  EM PERCAL ANTIMICROBIANO COR: 
AZUL ESCURO MODELO: TRADICIONAL BLUSA: MANGA CURTA, GOLA COM DECOTE  V, 
COM DOIS BOLSOS INFERIORES,  BORDADO NO PEITO SLOGAN DO HOSPITAL E ABAIXO 
ESCRITO  ENFERMAGEM,  CALÇA: DOIS BOLSO DIANTEIRO, E CÓS COM ELÁSTICO COM 
ACABAMENTO PERFEITO. TAMANHO:  M  

24 R$ 70,54 R$ 1.692,96 

7 UND 

CONJUNTO 
UNISSEX/PIJAMA 
CIRÚRGICO AZUL 

ESCURO 

CONJUNTO UNISSEX PIJAMA CIRÚRGICO SCRUB  EM PERCAL ANTIMICROBIANO COR: 
AZUL ESCURO MODELO: TRADICIONAL BLUSA: MANGA CURTA, GOLA COM DECOTE  V, 
COM DOIS BOLSOS INFERIORES,  BORDADO NO PEITO SLOGAN BORDADO DO HOSPITAL 
E ABAIXO ESCRITO  ENFERMAGEM,  CALÇA: DOIS BOLSO DIANTEIRO, E CÓS COM 
ELÁSTICO COM ACABAMENTO PERFEITO. TAMANHO:  G  

40 R$ 70,54 R$ 2.821,60 

8 UND 

CONJUNTO 
UNISSEX/PIJAMA 
CIRÚRGICO AZUL 

ESCURO 

CONJUNTO UNISSEX PIJAMA CIRÚRGICO SCRUB  EM PERCAL ANTIMICROBIANO COR: 
AZUL ESCURO MODELO: TRADICIONAL BLUSA: MANGA CURTA, GOLA COM DECOTE  V, 
COM DOIS BOLSOS INFERIORES,  BORDADO NO PEITO SLOGAN BORDADO DO HOSPITAL 
E ABAIXO ESCRITO  ENFERMAGEM,  CALÇA: DOIS BOLSO DIANTEIRO, E CÓS COM 
ELÁSTICO COM ACABAMENTO PERFEITO. TAMANHO:  GG  

20 R$ 70,54 R$ 1.410,80 

9 UND 

CONJUNTO 
UNISSEX/PIJAMA 
CIRÚRGICO AZUL 

ESCURO 

CONJUNTO UNISSEX PIJAMA CIRÚRGICO SCRUB  EM PERCAL ANTIMICROBIANO COR: 
AZUL ESCURO MODELO: TRADICIONAL BLUSA: MANGA CURTA, GOLA COM DECOTE  V, 
COM DOIS BOLSOS INFERIORES,  BORDADO NO PEITO SLOGAN BORDADO DO HOSPITAL 
E ABAIXO ESCRITO  ENFERMAGEM,  CALÇA: DOIS BOLSO DIANTEIRO, E CÓS COM 
ELÁSTICO COM ACABAMENTO PERFEITO. TAMANHO:  XG  

16 R$ 70,54 R$ 1.128,64 

10 UND 
CONJUNTO 

UNISSEX/PIJAMA 
CIRÚRGICO PRETO 

CONJUNTO UNISSEX PIJAMA CIRÚRGICO SCRUB  EM PERCAL ANTIMICROBIANO COR: 
PRETO MODELO: TRADICIONAL BLUSA: MANGA CURTA, GOLA COM DECOTE  V, COM 
DOIS BOLSOS INFERIORES,  BORDADO NO PEITO SLOGAN BORDADO DO HOSPITAL E 
ABAIXO ESCRITO  MÉDICO,  CALÇA: DOIS BOLSO DIANTEIRO, E CÓS COM ELÁSTICO COM 
ACABAMENTO PERFEITO. TAMANHO:  P  

20 R$ 70,54 R$ 1.410,80 

11 UND 
CONJUNTO 

UNISSEX/PIJAMA 
CIRÚRGICO PRETO 

CONJUNTO UNISSEX PIJAMA CIRÚRGICO SCRUB  EM PERCAL ANTIMICROBIANO COR: 
PRETO MODELO: TRADICIONAL BLUSA: MANGA CURTA, GOLA COM DECOTE  V, COM 
DOIS BOLSOS INFERIORES,  BORDADO NO PEITO SLOGAN BORDADO DO HOSPITAL E 
ABAIXO ESCRITO  MÉDICO,  CALÇA: DOIS BOLSO DIANTEIRO, E CÓS COM ELÁSTICO COM 
ACABAMENTO PERFEITO. TAMANHO:  M  

50 R$ 70,54 R$ 3.527,00 

12 UND 
CONJUNTO 

UNISSEX/PIJAMA 
CIRÚRGICO PRETO 

CONJUNTO UNISSEX PIJAMA CIRÚRGICO SCRUB  EM PERCAL ANTIMICROBIANO COR: 
PRETO MODELO: TRADICIONAL BLUSA: MANGA CURTA, GOLA COM DECOTE  V, COM 
DOIS BOLSOS INFERIORES,  BORDADO NO PEITO SLOGAN DO HOSPITAL E ABAIXO 
ESCRITO  MÉDICO,  CALÇA: DOIS BOLSO DIANTEIRO, E CÓS COM ELÁSTICO COM 
ACABAMENTO PERFEITO. TAMANHO:  G  

20 R$ 70,54 R$ 1.410,80 

13 UND 
CONJUNTO 

UNISSEX/PIJAMA 
CIRÚRGICO PRETO 

CONJUNTO UNISSEX PIJAMA CIRÚRGICO SCRUB  EM GABARDINE TECIDO ACETINADO 
SUPER CONFORTÁVEL COR: PRETO MODELO: TRADICIONAL BLUSA: MANGA CURTA, 
GOLA COM DECOTE  V, COM DOIS BOLSOS INFERIORES,  BORDADO NO PEITO SLOGAN 
DO HOSPITAL E ABAIXO ESCRITO  MÉDICO,  CALÇA: DOIS BOLSO DIANTEIRO, E CÓS COM 
ELÁSTICO COM ACABAMENTO PERFEITO. TAMANHO:  EXG  

16 R$ 70,54 R$ 1.128,64 

14 UND 

CONJUNTO 
UNISSEX/PIJAMA 

CIRÚRGICO 
VERMELHO 

CONJUNTO UNISSEX PIJAMA CIRÚRGICO SCRUB  EM PERCAL ANTIMICROBIANO COR: 
VERMELHO MODELO: TRADICIONAL BLUSA: MANGA CURTA, GOLA COM DECOTE  V, COM 
DOIS BOLSOS INFERIORES,  BORDADO NO PEITO SLOGAN  DO HOSPITAL E ABAIXO 
ESCRITO  TÉCNICO RX,  CALÇA: DOIS BOLSO DIANTEIRO, E CÓS COM ELÁSTICO COM 
ACABAMENTO PERFEITO. TAMANHO:  M  

8 R$ 70,54 R$ 564,32 

15 UND 

CONJUNTO 
UNISSEX/PIJAMA 

CIRÚRGICO 
VERMELHO 

CONJUNTO UNISSEX PIJAMA CIRÚRGICO SCRUB  EM PERCAL ANTIMICROBIANO COR: 
VERMELHO MODELO: TRADICIONAL BLUSA: MANGA CURTA, GOLA COM DECOTE  V, COM 
DOIS BOLSOS INFERIORES,  BORDADO NO PEITO SLOGAN DO HOSPITAL E ABAIXO 
ESCRITO  TÉCNICO RX,  CALÇA: DOIS BOLSO DIANTEIRO, E CÓS COM ELÁSTICO COM 
ACABAMENTO PERFEITO. TAMANHO:  G  

10 R$ 70,54 R$ 705,40 

16 UND 

CONJUNTO 
UNISSEX/PIJAMA 

CIRÚRGICO 
VERMELHO 

CONJUNTO UNISSEX PIJAMA CIRÚRGICO SCRUB  EM PERCAL ANTIMICROBIANO COR: 
VERMELHO MODELO: TRADICIONAL BLUSA: MANGA CURTA, GOLA COM DECOTE  V, COM 
DOIS BOLSOS INFERIORES,  BORDADO NO PEITO SLOGAN DO HOSPITAL E ABAIXO 
ESCRITO  TÉCNICO RX,  CALÇA: DOIS BOLSO DIANTEIRO, E CÓS COM ELÁSTICO COM 
ACABAMENTO PERFEITO. TAMANHO:  GG  

10 R$ 70,54 R$ 705,40 

17 UND 
CONJUNTO 

UNISSEX/PIJAMA 
CIRÚRGICO BORDÔ 

CONJUNTO UNISSEX PIJAMA CIRÚRGICO SCRUB  EM PERCAL ANTIMICROBIANO COR: 
BORDÔ MODELO: TRADICIONAL BLUSA: MANGA CURTA, GOLA COM DECOTE  V, COM 
DOIS BOLSOS INFERIORES,  BORDADO NO PEITO SLOGAN BORDADO DO HOSPITAL E 
ABAIXO ESCRITO   LABORATÓRIO,  CALÇA: DOIS BOLSO DIANTEIRO, E CÓS COM 
ELÁSTICO COM ACABAMENTO PERFEITO. TAMANHO: M  

5 R$ 70,54 R$ 352,70 

18 UND 
CONJUNTO 

UNISSEX/PIJAMA 
CIRÚRGICO BORDÔ 

CONJUNTO UNISSEX PIJAMA CIRÚRGICO SCRUB  EM PERCAL ANTIMICROBIANO COR: 
BORDÔ MODELO: TRADICIONAL BLUSA: MANGA CURTA, GOLA COM DECOTE  V, COM 
DOIS BOLSOS INFERIORES,  BORDADO NO PEITO SLOGAN DO HOSPITAL E ABAIXO 
ESCRITO   LABORATÓRIO,  CALÇA: DOIS BOLSO DIANTEIRO, E CÓS COM ELÁSTICO COM 
ACABAMENTO PERFEITO. TAMANHO: G  

5 R$ 70,54 R$ 352,70 

19 UND 
CONJUNTO 

UNISSEX/PIJAMA 
CIRÚRGICO BORDÔ 

CONJUNTO UNISSEX PIJAMA CIRÚRGICO SCRUB  EM GABARDINE TECIDO ACETINADO 
SUPER CONFORTÁVEL COR: BORDÔ MODELO: TRADICIONAL BLUSA: MANGA CURTA, 
GOLA COM DECOTE  V, COM DOIS BOLSOS INFERIORES,  BORDADO NO PEITO SLOGAN 
DO HOSPITAL E ABAIXO ESCRITO   LABORATÓRIO,  CALÇA: DOIS BOLSO DIANTEIRO, E 
CÓS COM ELÁSTICO COM ACABAMENTO PERFEITO. TAMANHO: GG  

5 R$ 70,54 R$ 352,70 
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20 UND 

CONJUNTO 
UNISSEX/PIJAMA 

CIRÚRGICO 
CHUMBO 

CONJUNTO UNISSEX PIJAMA CIRÚRGICO SCRUB  EM PERCAL ANTIMICROBIANO COR: 
CHUMBO MODELO: TRADICIONAL BLUSA: MANGA CURTA, GOLA COM DECOTE  V, COM 
DOIS BOLSOS INFERIORES,  BORDADO NO PEITO SLOGAN DO HOSPITAL E ABAIXO 
ESCRITO   HIGIENIZAÇÃO,  CALÇA: DOIS BOLSO DIANTEIRO, E CÓS COM ELÁSTICO COM 
ACABAMENTO PERFEITO. TAMANHO: P  

10 R$ 70,54 R$ 705,40 

21 UND 

CONJUNTO 
UNISSEX/PIJAMA 

CIRÚRGICO 
CHUMBO 

CONJUNTO UNISSEX PIJAMA CIRÚRGICO SCRUB  EM PERCAL ANTIMICROBIANO COR: 
CHUMBO MODELO: TRADICIONAL BLUSA: MANGA CURTA, GOLA COM DECOTE  V, COM 
DOIS BOLSOS INFERIORES,  BORDADO NO PEITO SLOGAN DO HOSPITAL E ABAIXO 
ESCRITO   HIGIENIZAÇÃO,  CALÇA: DOIS BOLSO DIANTEIRO, E CÓS COM ELÁSTICO COM 
ACABAMENTO PERFEITO. TAMANHO: M  

30 R$ 70,54 R$ 2.116,20 

22 UND 

CONJUNTO 
UNISSEX/PIJAMA 

CIRÚRGICO 
CHUMBO 

CONJUNTO UNISSEX PIJAMA CIRÚRGICO SCRUB  EM PERCAL ANTIMICROBIANO COR: 
CHUMBO MODELO: TRADICIONAL BLUSA: MANGA CURTA, GOLA COM DECOTE  V, COM 
DOIS BOLSOS INFERIORES,  BORDADO NO PEITO SLOGAN DO HOSPITAL E ABAIXO 
ESCRITO   HIGIENIZAÇÃO,  CALÇA: DOIS BOLSO DIANTEIRO, E CÓS COM ELÁSTICO COM 
ACABAMENTO PERFEITO. TAMANHO: G 

16 R$ 70,54 R$ 1.128,64 

23 UND 

CONJUNTO 
UNISSEX/PIJAMA 

CIRÚRGICO 
VIOLETA 

CONJUNTO UNISSEX PIJAMA CIRÚRGICO SCRUB  EM PERCAL ANTIMICROBIANO COR: 
VIOLETA MODELO: TRADICIONAL BLUSA: MANGA CURTA, GOLA COM DECOTE  V, COM 
DOIS BOLSOS INFERIORES,  BORDADO NO PEITO SLOGAN DO HOSPITAL E ABAIXO 
ESCRITO   COZINHA,  CALÇA: DOIS BOLSO DIANTEIRO, E CÓS COM ELÁSTICO COM 
ACABAMENTO PERFEITO. TAMANHO: P  

8 R$ 70,54 R$ 564,32 

24 UND 

CONJUNTO 
UNISSEX/PIJAMA 

CIRÚRGICO 
VIOLETA 

CONJUNTO UNISSEX PIJAMA CIRÚRGICO SCRUB  EM PERCAL ANTIMICROBIANO COR: 
VIOLETA MODELO: TRADICIONAL BLUSA: MANGA CURTA, GOLA COM DECOTE  V, COM 
DOIS BOLSOS INFERIORES,  BORDADO NO PEITO SLOGAN DO HOSPITAL E ABAIXO 
ESCRITO   COZINHA,  CALÇA: DOIS BOLSO DIANTEIRO, E CÓS COM ELÁSTICO COM 
ACABAMENTO PERFEITO. TAMANHO: M  

80 R$ 70,54 R$ 5.643,20 

25 UND 
CONJUNTO 

UNISSEX/PIJAMA 
CIRÚRGICO ROXO 

CONJUNTO UNISSEX PIJAMA CIRÚRGICO SCRUB  EM PERCAL ANTIMICROBIANO COR: 
VIOLETA MODELO: TRADICIONAL BLUSA: MANGA CURTA, GOLA COM DECOTE  V, COM 
DOIS BOLSOS INFERIORES,  BORDADO NO PEITO SLOGAN DO HOSPITAL E ABAIXO 
ESCRITO   COZINHA,  CALÇA: DOIS BOLSO DIANTEIRO, E CÓS COM ELÁSTICO COM 
ACABAMENTO PERFEITO. TAMANHO: P 

24 R$ 70,54 R$ 1.692,96 

26 UND 

CONJUNTO 
UNISSEX/PIJAMA 
CIRÚRGICO ROSA 

PINK 

CONJUNTO UNISSEX PIJAMA CIRÚRGICO SCRUB  EM PERCAL ANTIMICROBIANO COR: 
ROSA PINK MODELO: TRADICIONAL BLUSA: MANGA CURTA, GOLA COM DECOTE  V, COM 
DOIS BOLSOS INFERIORES,  BORDADO NO PEITO SLOGAN DO HOSPITAL E ABAIXO 
ESCRITO   RECEPCIONISTA,  CALÇA: DOIS BOLSO DIANTEIRO, E CÓS COM ELÁSTICO COM 
ACABAMENTO PERFEITO. TAMANHO: P 

36 R$ 70,54 R$ 2.539,44 

27 UND 

CONJUNTO 
UNISSEX/PIJAMA 
CIRÚRGICO ROSA 

PINK 

CONJUNTO UNISSEX PIJAMA CIRÚRGICO SCRUB  EM PERCAL ANTIMICROBIANO COR: 
ROSA PINK MODELO: TRADICIONAL BLUSA: MANGA CURTA, GOLA COM DECOTE  V, COM 
DOIS BOLSOS INFERIORES,  BORDADO NO PEITO SLOGAN DO HOSPITAL E ABAIXO 
ESCRITO   RECEPCIONISTA,  CALÇA: DOIS BOLSO DIANTEIRO, E CÓS COM ELÁSTICO COM 
ACABAMENTO PERFEITO. TAMANHO: M  

64 R$ 70,54 R$ 4.514,56 

28 UND 

CONJUNTO 
UNISSEX/PIJAMA 
CIRÚRGICO ROSA 

PINK 

CONJUNTO UNISSEX PIJAMA CIRÚRGICO SCRUB  EM PERCAL ANTIMICROBIANO COR: 
ROSA PINK MODELO: TRADICIONAL BLUSA: MANGA CURTA, GOLA COM DECOTE  V, COM 
DOIS BOLSOS INFERIORES,  BORDADO NO PEITO SLOGAN DO HOSPITAL E ABAIXO 
ESCRITO   RECEPCIONISTA,  CALÇA: DOIS BOLSO DIANTEIRO, E CÓS COM ELÁSTICO COM 
ACABAMENTO PERFEITO. TAMANHO: GG  

8 R$ 70,54 R$ 564,32 

29 UND 
CONJUNTO 

UNISSEX/PIJAMA 
CIRÚRGICO ROSÊ 

CONJUNTO UNISSEX PIJAMA CIRÚRGICO SCRUB  EM PERCAL ANTIMICROBIANO COR: 
ROSÊ MODELO: TRADICIONAL BLUSA: MANGA CURTA, GOLA COM DECOTE  V, COM DOIS 
BOLSOS INFERIORES,  BORDADO NO PEITO SLOGAN DO HOSPITAL E ABAIXO ESCRITO   
ADMINISTRATIVO,  CALÇA: DOIS BOLSO DIANTEIRO, E CÓS COM ELÁSTICO COM 
ACABAMENTO PERFEITO. TAMANHO: M  

16 R$ 70,54 R$ 1.128,64 

30 UND 
CONJUNTO 

UNISSEX/PIJAMA 
CIRÚRGICO ROSÊ 

CONJUNTO UNISSEX PIJAMA CIRÚRGICO SCRUB  EM PERCAL ANTIMICROBIANO COR: 
ROSÊ MODELO: TRADICIONAL BLUSA: MANGA CURTA, GOLA COM DECOTE  V, COM DOIS 
BOLSOS INFERIORES,  BORDADO NO PEITO SLOGAN DO HOSPITAL E ABAIXO ESCRITO   
ADMINISTRATIVO,  CALÇA: DOIS BOLSO DIANTEIRO, E CÓS COM ELÁSTICO COM 
ACABAMENTO PERFEITO. TAMANHO: G 

32 R$ 70,54 R$ 2.257,28 

31 UND 
CONJUNTO 

UNISSEX/PIJAMA 
CIRÚRGICO GOIABA 

CONJUNTO UNISSEX PIJAMA CIRÚRGICO SCRUB  EM PERCAL ANTIMICROBIANO COR: 
GOIABA MODELO: TRADICIONAL BLUSA: MANGA CURTA, GOLA COM DECOTE  V, COM 
DOIS BOLSOS INFERIORES,  BORDADO NO PEITO SLOGAN DO HOSPITAL E ABAIXO 
ESCRITO   FARMACEUTICA,  CALÇA: DOIS BOLSO DIANTEIRO, E CÓS COM ELÁSTICO COM 
ACABAMENTO PERFEITO. TAMANHO: P 

8 R$ 70,54 R$ 564,32 

32 UND 
CONJUNTO 

UNISSEX/PIJAMA 
CIRÚRGICO GOIABA 

CONJUNTO UNISSEX PIJAMA CIRÚRGICO SCRUB  EM PERCAL ANTIMICROBIANO COR: 
GOIABA MODELO: TRADICIONAL BLUSA: MANGA CURTA, GOLA COM DECOTE  V, COM 
DOIS BOLSOS INFERIORES,  BORDADO NO PEITO SLOGAN DO HOSPITAL E ABAIXO 
ESCRITO   FARMACEUTICA,  CALÇA: DOIS BOLSO DIANTEIRO, E CÓS COM ELÁSTICO COM 
ACABAMENTO PERFEITO. TAMANHO: M 

32 R$ 70,54 R$ 2.257,28 

33 UND 
CONJUNTO 

UNISSEX/PIJAMA 
CIRÚRGICO VERDE 

CONJUNTO UNISSEX PIJAMA CIRÚRGICO SCRUB  EM PERCAL ANTIMICROBIANO COR: 
VERDE MODELO: TRADICIONAL BLUSA: MANGA CURTA, GOLA COM DECOTE  V, COM 
DOIS BOLSOS INFERIORES,  BORDADO NO PEITO SLOGAN DO HOSPITAL E ABAIXO 
ESCRITO   FISIOTERAPEUTA,  CALÇA: DOIS BOLSO DIANTEIRO, E CÓS COM ELÁSTICO COM 
ACABAMENTO PERFEITO. TAMANHO: M 

16 R$ 70,54 R$ 1.128,64 

34 UND JOGO DE LENÇOL  

JOGO DE LENÇOL 3PCÇ. VIROL TAMANHO 1.60X2.20,  LENÇOL DE ELASTICO TAMANHO 
1.40X2.20  E FRONHA TAMANHO 0.50X0.70 EM TECIDO PERCAL LISTRADO AZUL  100% 
ALGODÃO 240 FIOS. PROFISSIONAL COR AZUL COM BRANCO. PERSONALIZADO EM 
BORDADO LOGOMARCA DO HOSPITAL COM NORMA ESPECIFICAÇÃO ABNT NBR 160064 
TAMANTO 4 X 7 CM  

160 R$ 61,25 R$ 9.800,00 

36 UND EDREDOM  EDREDOM SOLTEIRO 100% ALGODÃO DUPLA FACE ANTIALERGICO 180 FIOS TAMANHO 
1,50X2,20 COMPOSIÇÃO 100% POLIESTER  120 R$ 57,75 R$ 6.930,00 

38 UND TOALHA 

TOALHA DE BANHO: COSTURA REFORÇADA DUPLA NAS LATERAIS GRAMATURA: 
340GR/M2 MEDIDAS:70X130CM COSTURA DUPLA FACE PRE LAVADA PRE ENCOLHIDA FIO 
RETORCIDO RESISTENTE A CLORO 90% ALGODÃO E 10% POLIESTER MENOR 
DESFIAMENTO RESISTENTE A LAVAGEM INDUSTRIAL COR: BRANCA  

120 R$ 15,55 R$ 1.866,00 

39 UND TOALHA 

TOALHA DE ROSTO: COSTURA REFORÇADA DUPLA NAS LATERAIS GRAMATURA: 
408GR/M2 MEDIDAS:45X800CM COSTURA DUPLA FACE PRE LAVADA PRE ENCOLHIDA FIO 
RETORCIDO RESISTENTE A CLORO 90% ALGODÃO E 10% POLIESTER MENOR 
DESFIAMENTO RESISTENTE A LAVAGEM INDUSTRIAL COR: BRANCA  

60 R$ 15,55 R$ 933,00 

5.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, 
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 

CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO: 
 
O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE: 
 
Os preços indicados neste Termo serão fixos e irreajustáveis, salvo nos casos de repactuação e/ou reequilíbrio, conforme 
disposição legal. 
 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
 
8.1. São obrigações do Contratante: 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de acordo com o Instrumento 
Convocatório e seus anexos; 
8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência, no Instrumento Convocatório e 
seus anexos; 
8.1.3. Notificar o contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para 
que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo contratado; 
8.1.5. Efetuar o pagamento ao contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no Termo de Referência, no Instrumento Convocatório e seus anexos. 
8.1.6. Aplicar ao contratado as sanções previstas na lei e no Instrumento Convocatório e seus anexos;  
8.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Municipal para adoção das medidas cabíveis quando 
do descumprimento de obrigações pelo contratado; 
8.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 
interesse para a boa execução do ajuste. 
8.1.9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 
contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
 
9.1. O contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato, do Instrumento Convocatório e seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, 
ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor; 
9.1.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
9.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior e prestar 
todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
9.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano 
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 
execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos o valor 
correspondente aos danos sofridos; 
9.1.5. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e 
as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não 
poderá onerar o objeto do contrato; 
9.1.6. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO: 
 
Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
 
11.1. Comete infração administrativa, aquele que: 
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a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços 
públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/13. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
11.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 
11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem 
acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, 
“f”, “g” e “h” do subitem acima deste contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave. 
11.2.4. Multa: 

11.2.4.1. Moratória de 100 % (cem por cento) pela inobservância do prazo fixado para a entrega dos itens. 
11.2.4.2.1. O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contratado por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 
14.133/21.  

11.3. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do 
dano causado ao contratante. 

11.3.1. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 
11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de sua intimação. 
11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido 
pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será cobrada judicialmente. 
11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao 
Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/21, para as 
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.5. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 
controle. 

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/21, ou em outras leis de licitações e contratos da 
Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846/13, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 
11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, 
nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia. 
11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e 
manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas, instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 
11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de 
reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
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11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, 
não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 
contratante. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL: 
 
12.1. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por 
algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa, aplicando-se, também, os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua 
capacidade de concluir o contrato. 

12.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 
alteração subjetiva. 

12.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.3.3. Indenizações e multas. 

12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em 
que será concedida indenização por meio de termo indenizatório.  
12.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha 
desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 
1.  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no orçamento do 
Município de Ouvidor deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
 
FICHA: 000366. ÓRGÃO: 000007 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS. UNIDADE: 000010 – FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE. FUNÇÃO: 000010 – SAÚDE. SUBFUNÇÃO: 000301 – ATENÇÃO BÁSICA. 
PROGRAMA: 001019 – PROGRAMA GERAL DE SAÚDE. PROJETO/ATIVIDADE: 4.026 – FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE. ELEMENTO: 339030 – MATERIAL DE CONSUMO. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS: 
 
Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133/21, e demais normas 
federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor 
– e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES: 
 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133/21. 
15.2. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação 
da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em 
que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133/21). 
15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração 
de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO: 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
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Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Tribunal de Contas dos Municípios do Estado de Goiás – 
TCM/GO, bem como no respectivo sítio oficial do Município de Ouvidor, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133/21, 
e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527/11, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724/12. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO: 
 
Fica eleito o Foro da Comarca de Catalão, Estado de Goiás para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo 
de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

 
Ouvidor, 20 de janeiro de 2026. 

 
 
 
 
 

CONTRATANTE:  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS. 

CNPJ nº 05.169.884/0001-26. 
Grayce Amélia Ribeiro. 

Decreto Municipal nº 067 de 01 de abril de 2024. 
Secretária Municipal de Saúde e Saneamento. 

Gestora do Fundo Municipal de Saúde de Ouvidor – FMS. 
 
 
 
 
 

CONTRATADA:  
ANTERIO JULIO DE SOUZA – STHILL – UP. 

CNPJ nº 10.198.822/0001-82. 
 Antério Júlio de Souza. 

CPF nº 951.695.471-53 e RG nº 4214279 DGPC/GO. 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
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